
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO - LEI Nº 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:
..........................................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PROCESSO EM GERAL

..........................................................................................................................................................

Seção IX
Das Provas

.........................................................................................................................................................

Art. 829. A testemunha que for parente até o terceiro grau civil, amigo íntimo ou
inimigo de qualquer das partes, não prestará compromisso, e seu depoimento valerá como
simples informação.

Art. 830. O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original ou
em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz
ou Tribunal.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


